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LEI MUNICIPAL Nº 2511/2023                                              DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 
   

 

Institui no Calendário Oficial do Município de Nova 

Boa Vista/RS, a semana Municipal da Pessoa com 

Deficiência Intelectual e Múltipla e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e 

Promulga a seguinte: 

LEI 

 

Art. 1º. Fica instituído, no Calendário Oficial do Município de Nova Boa Vista/RS, entre os 

dias 21 e 28 de agosto, a semana Municipal da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla.  

 

Art. 2°. Durante a Semana Municipal da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla, 

poderão ser promovidos pelo Poder Público eventos e ações como palestras, seminários, simpósios, 

com a finalidade de promover a plena participação social da pessoa com Deficiência Intelectual e 

Múltipla.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 21 DIAS 

DO MÊS DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

         Data Supra 

 

ADRIANA ARNHOLD PANZENHAGEN  
Secretária Municipal de Administração e Turismo 
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